
ATA  DA  REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA  DO  CONSELHO
MUNICIPAL  DE  REGULAÇÃO  E  CONTROLE  SOCIAL  DE
PIRACICABA DE 11 DE JANEIRO DE 2018

DATA E LOCAL: Aos 11 de janeiro de 2018, as 17 horas, na sala de licitações
do SEMAE, na Rua XV de Novembro, nº 2.200, Piracicaba/SP.

CONVOCAÇÃO: A convocação para a reunião extraordinária foi feita no Diário
Oficial  do Município de Piracicaba de 05/01/2018 e encaminhada na mesma
data, por correio eletrônico, aos membros titulares e suplentes do Conselho.

PRESENÇA: A  sessão  pública  foi  realizada  na  presença  das  pessoas
relacionadas na lista de presença anexa, que faz parte integrante da presente
ata.

ORDEM DO DIA: a) justificativa do SEMAE para reajuste das tarifas de água e
esgoto e outros serviços prestados pelo SEMAE e por sua concessionária de
serviços  públicos  para  vigerem  a  partir  de  01  de  março  de  2018;  b)
apresentação do Parecer Técnico da ARES-PCJ Agência Reguladora dos Serviços
de Saneamento das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí.

APRESENTAÇÕES  E  DISCUSSÕES: Aberta  a  palavra  pelo  Presidente  do
Conselho, Sr. José Rubens Françoso, foi  dito que: verificada a existência do
quorum de instalação, os trabalhos estavam instalados; justificada a ausência
do  Sr.  Fernando  Ernesto  Cárdenas,  da  Sr.  Cátia  Fernanda  Moreira  Vasca,
representantes da Vigilância Sanitária, e do Sr. Luiz André Filho, representante
dos usuários de serviços de saneamento básico, por motivo de viagem, bem
como, do Senhor Thiago Ducati Angelelli, por motivo médico; apresentados os
membros do Conselho e demais presentes; lida a ordem do dia; apresentadas
as justificativas do SEMAE para o pedido de reajuste ordinário das tarifas de
água e esgoto e outros serviços prestados pelo SEMAE e por sua concessionária
de serviços públicos para vigerem a partir de 01 de março de 2018; aberta a
palavra ao Diretor Geral da Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento
das Bacias dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí – ARES-PCJ. Pelo Sr. Dalto, foi
dito que: o SEMAE solicitou o reajuste ordinário das tarifas de água e esgoto e
outros serviços prestados que anualmente é realizado pela ARES-PCJ; através
do  Parecer  Consolidado  ARES-PCJ  nº  01/2018  –  DFB,  explicado  sobre  a
Ouvidoria  da  ARES-PCJ  no  item  2.4  do  Parecer  Consolidado,  que  recebe
reclamações que passaram primeiro pelo prestador de serviços, e no caso de
resposta  não  satisfatória,  demora   ou  outra  situação,  são  encaminhadas  à
Agência Reguladora, que dá um prazo de 10 dias para o prestador resolver;
informado  que  nos  últimos  12  meses  a  ARES-PCJ  recebeu  84  reclamações
referentes à prestação dos serviços de água,  das quais  60 foram atendidas
dentro do prazo, 8 foram atendidas com prazo prorrogado, 10 foram atendidas
após o prazo e 6 estão em andamento dentro do prazo de atendimento (até o
fechamento  do  Parecer  Consolidado);  registrou  também,  15  reclamações
referentes à prestação dos serviços de esgoto, das quais 10 foram atendidas
dentro do prazo, 1 foi atendida com prazo prorrogado, 2 foram atendidas após
o  prazo  e  2  estão  em andamento  dentro  do  prazo  de  atendimento  (até  o
fechamento do Parecer Consolidado); informado que a ARES-PCJ promove uma
Ouvidoria Itinerante, que foi realizada no município de Piracicaba no dia 08 de
fevereiro  de  2017,  na  sede  do  SEMAE,  para  esclarecimentos  de  dúvidas  e
atendimento geral da população; exposto sobre a estrutura técnica-operacional
do SEMAE no item 3 do Parecer  Consolidado;  informado que o  sistema de
abastecimento de água possui 4 Estações de Tratamento de Água (ETAs) e o
Município de Piracicaba atende 100% de sua população urbana com coleta e
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afastamento de esgoto,  através de 25 Estações de Tratamento de Esgoto –
ETEs;  explicado  pelo  Sr.  Dalto  que  a  ARES-PCJ  faz  um  monitoramento  da
qualidade de água e da eficiência do tratamento de esgoto na cidade, sendo o
da água, realizado uma vez por mês através de análises básicas, e uma coleta
anual  com  análise  completa,  para  atender  às  exigências  da  Portaria  do
Ministério  da Saúde,  sendo as amostras  coletadas  nos  cavaletes  em pontos
aleatórios; informado que em todos os parâmetros analisados no ano 2017,
nenhum foi identificado fora da legislação vigente; exposto que a cada dois ou
três meses são realizados os monitoramentos da eficiência das Estações de
Tratamento de Esgoto - ETEs, através da coleta de amostras de esgoto bruto
antes e após do tratamento. Informado que a ARES-PCJ faz o acompanhamento
da execução, bem como dos investimentos necessários que são analisados no
reajuste  das  tarifas,  do  Plano  Municipal  de  Saneamento  básico  –  PMSB,
elaborado  em 2010,  com planejamento  de  30  anos;  informado  que  SEMAE
possui o Plano de Combate às perdas, com investimentos em projetos e ações,
que  estão  contemplados  no  pleito  do  reajuste  tarifário  de  2018,  para
implantação  nos  próximos  12  meses,  visando  reduzir,  principalmente,  o
desperdício de água tratada com vazamentos; questionado pelos Conselheiros,
o Sr. José Rubens explicou que ainda não existem índices da eficiência do Plano
de Combate às perdas, mas que até o final de 2019 será possível levantar essa
informação;  informado pelo  Sr.  Dalto  que  a  única  informação  disponível  no
momento  é  a  disponibilizada  pelo  Sistema  Nacional  de  Informações  Sobre
Saneamento - SNIS, que está disponível somente até 2015 e é informada pelo
próprio prestador de serviço, desta forma, em breve, as Agências Reguladoras
começarão  a  fazer  auditorias  nesses  dados  para  confirmar  sua  veracidade;
informado  que  o  SEMAE  vem  investindo  grande  montante  de  recursos
financeiros em ações de Combate às Perdas, pois no momento possui um índice
de perdas na distribuição de 54,43%, sendo a média dos municípios associados
à ARES-PCJ de 35,34%, para isso, a cidade foi dividida em 6 macrorregiões,
com planejamento de execução de mais ou menos 18 meses cada uma, sendo
que  os  macrossetores  1  e  2  serão concluídos  em 2018,  o  3  e  4  já  foram
iniciados, e os macrossetores 5 e 6 estão em fase de contratação; o Sr. José
Rubens explicou que o SEMAE atua também para diminuir as perdas financeiras
relativas  às fraudes (ligações  clandestinas),  bem como existe  um Termo de
Ajustamento  de  Conduta  -TAC com o Ministério  Público  de  São Paulo,  para
regularização da situação das Comunidades. Informado pelo Sr. Dalto que são
realizados  monitoramentos  de pressão de água em pontos  aleatórios  ou no
local que o prestador solicita; que foram instalados entre os meses de julho e
agosto  2017  8  pontos  de  monitoramento,  sendo  que  um  único  ponto
apresentou pressão excessiva, no endereço da Rua Dino Bueno; informado que
o SEMAE já incluiu esse endereço no controle  de perdas.  No item 3.4.3 do
Parecer Consolidado foram apresentados os indicadores de desempenho com os
dados disponibilizados pelo SNIS; o Sr. Jose de Jesus Vaz, representante da
Associação  dos  Engenheiros  e  Arquitetos  de  Piracicaba,  alertou  que  está
havendo um aumento na despesa média anual por empregado e diminuição no
índice de produtividade de pessoal total, bem como o aumento da tarifa, pontos
que precisam ser observados com atenção; foi ressalto pelo Sr. Dalto que a
despesa operacional também aumentou. No item 3.5 do Parecer Consolidado, o
Sr. Dalto explicou sobre as inspeções de fiscalização que são realizadas in loco,
pelo menos 2 vezes ao ano, que analisa o sistema de abastecimento de água e
de esgotamento sanitário; informado que em 2017 foi iniciada a fiscalização do
sistema  comercial,  referente  ao  atendimento  dos  usuários,  procedimentos
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administrativos, operacionais e de cadastro de usuários, conforme a Resolução
ARES-PCJ  nº  50/2014;  demostrado  que  até  a  elaboração  do  Parecer
Consolidado, a não conformidade “não realizar a notificação para mudança de
categoria”, da fiscalização do sistema comercial, permanecia sem resolução; o
Sr.  José Rubens explicou que quando o fiscal  do SEMAE verifica que houve
mudança de uma residência para um comércio,  por exemplo,  é alterado no
sistema  e  a  Agência  Reguladora  está  solicitando  que  o  SEMAE  notifique  o
usuário sobre esta alteração, para que atualize seu cadastro junto a Autarquia.
Informado pelo Sr. Dalto que o SEMAE e a Águas do Mirante tem resolvido
praticamente todas as não conformidades dos itens 3.5.2 e 3.5.3 do Parecer
Consolidado  referentes  aos  sistemas  de  abastecimento  de  água  e  esgoto
sanitário. Expostos os investimentos que entraram para o cálculo do reajuste
tarifário analisado, computando entre fevereiro de 2018 a janeiro de 2019, o
valor  de  R$28.723.378,07,  sendo  R$17.480.594,01  com  recursos  extra
orçamentários  e  R$9.982.503,24  com  recursos  próprios,  conforme  planilha
apresentada no item 3.6; exposta a avaliação econômico-financeira, conforme
números constantes no item 4 do Parecer Consolidado, ressaltado que, com
base  nos  dados  obtidos  durante  a  avaliação  econômico-financeira,  foram
encontrados: um resultado da defasagem tarifária de -13,42%, que significa
que não houve defasagem tarifária, uma Tarifa Média Praticada - TMP de R$
3,7225 e uma Tarifa Média Necessária - TMN de R$ 3,9808; após apuradas as
TMP e TMN, foi encontrado o índice de reajuste no percentual de 6,94% a ser
aplicado para as tarifas de água e esgoto; para os Preços Públicos dos Demais
Serviços  prestados  pelo  SEMAE  e  por  sua  Parceira  Privada,  foi  concedido
somente o índice de 2,80% conforme item 4.7 do Parecer; O Sr. Juan Antonio
Moreno  Sebastianes,  representante  do  COMDEMA,  a  Sra.  Marly  Terezinha
Pereira, representante da OSCIP PIRA  21,  e  o  Sr.  Kildare  Wagner  Sabbadin,
representante do PROCON, ressaltaram os problemas da crise econômica, bem
como o baixo aumento do salário  mínimo e a possibilidade de prejudicar  a
população de baixa renda,  aumentando  a inadimplência;  O Sr.  José Rubens
informou que 80% da população de Piracicaba consome até 20m3, bem como
Piracicaba  tem  uma  das  tarifas  mais  baixas  comparando  com  as  grandes
cidades da região. Foram expostas as recomendações da ARES-PCJ, conforme
item 6 do Parecer Consolidado; nesse contexto o Sr. José Vaz sugeriu que seja
dada  atenção  especial  as  recomendações  dos  itens  C,  F  e  J  do  item 6  do
Parecer Consolidado. Por fim, o Sr. Juan Sebastianes sugeriu que o SEMAE faça
um estudo para enxugar mais os custos sem prejudicar a qualidade, visando
diminuir o impacto nas tarifas, inclusive com a atuação da Prefeitura Municipal
de Piracicaba  para melhorar o planejamento urbano da cidade.

VOTAÇÃO: Colocado  em  votação,  o  parecer  foi  aprovado  por  04  votos.
Aprovaram o Parecer Consolidado da ARES-PCJ nº 01/2018- DFB os Senhores
Fernando Humphreys (Águas do Mirante), Jose de Jesus Vaz (Associação dos
Engenheiros  e  Arquitetos  de  Piracicaba),  Juliana  Boscariol  Franceschini
(SEMOB), bem como a Sra. Marly Terezinha Pereira  (OSCIP PIRA 21), que
aprovou com ressalvas; votaram contra o Parecer Consolidado nº 01/2018 -
DFB  os  Senhores  Juan  Antonio  Moreno  Sebastianes  (COMDEMA)  e  Kildare
Wagner Sabbadin (PROCON).

OUTROS ASSUNTOS:. O Sr. Jose Vaz sugeriu que o Conselho se reúna para
discutir as informações de conhecimento técnico antes de realizar as reuniões
de análise dos reajustes para compreensão de todo o processo. O Sr.  Juan
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Sebastianes  e  o  Sr.  Kildare  solicitaram  que  a  votação  fosse  adiada  para
segunda-feira da próxima semana, o que não foi acatado pelo Presidente, que
justificou o curto prazo para publicação da Resolução; a Sra. Marly também
solicitou o adiamento da decisão, para que seu parecer fosse respaldado pela
análise dos membros do Conselho Executivo e da Secretaria Extraordinária da
Oscip Pira21, uma vez que recebeu o documento apenas dois dias antes da
reunião,  prazo  exíguo  para  analisar  dados  bastante  complexos.  O  Sr.  Juan
Sebastianes e a Sra. Marly Pereira ressaltaram a necessidade de mais tempo
para análise do Parecer Consolidado da ARES-PCJ e solicitaram que no próximo
ano seja encaminhado com bastante antecedência para uma melhor análise,
tendo em vista a complexidade das informações, o que foi aceito pelo Sr. José
Rubens, presidente do Conselho.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente agradeceu a presença de todos e
deu por encerrada a reunião, determinando que fosse lavrada a presente ata
que, lida e achada conforme, segue assinada por todos os membros presentes.

José Rubens Françoso Fernando Humphreys

Jose de Jesus Vaz Juan Antonio Moreno Sebastianes

Juliana Boscariol Francechini Kildare Wagner Sabbadin

Marcos Valério de Araújo Marly Terezinha Pereira
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